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EDITAL PROGRAD Nº 04/2016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016 

 

Retifica o Edital PROGRAD Nº 03/2016, de 1º de fevereiro 
de 2016. 

 
A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto (PROGRAD/UFOP) em 

conformidade com as disposições do Regimento Geral da Universidade, de acordo com o Edital 

PROGRAD Nº 63/2015, de 22 de dezembro de 2015 (itens 3.4 e 5.3, e item 3.1 do Anexo III), e 

após análise dos recursos interpostos pelos interessados, retifica o Edital PROGRAD Nº 03/2016, 

de 1º de fevereiro de 2016, que trata da homologação das inscrições para a realização da prova 

de transferência para o curso de Medicina, para ingresso no 1º semestre letivo de 2016. 

 

I. O Edital PROGRAD Nº 03/2016 passa a vigorar com a seguinte redação, para os 

candidatos relacionados. 

i. Inscrições homologadas 

NOME SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

ANA FLAVIA BLANC LEITE INSCRIÇÃO HOMOLOGADA 

CAMILA RIBAS MENDES INSCRIÇÃO HOMOLOGADA 

ESTEVAM BORGES LOPES INSCRIÇÃO HOMOLOGADA 

GABRIEL RODRIGUES RIBEIRO INSCRIÇÃO HOMOLOGADA 

ÍTALO DE CASTRO MACHADO INSCRIÇÃO HOMOLOGADA 

 

ii. Inscrições não homologadas 

NOME 
SITUAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO 
MOTIVO(S) DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO 

RENNER PEREIRA DA SILVA 
MELO 

INSCRIÇÃO NÃO 
HOMOLOGADA 

CARGA HORÁRIA CURSADA INFERIOR AO 
PREVISTO NO EDITAL; DOCUMENTOS SEM 

AUTENTICAÇÃO 

THAISSA FAUSTINO NOGUEIRA 
DE DEUS COUTO 

INSCRIÇÃO NÃO 
HOMOLOGADA 

CARGA HORÁRIA CURSADA INFERIOR AO 
PREVISTO NO EDITAL 

 

II. Fica cancelado o item III do Edital PROGRAD Nº 03/2016, haja vista a conclusão da 

análise das inscrições do processo seletivo de transferência para o curso de Medicina. 

 
 

(A)Prof. Dr. Marcílio Sousa da Rocha Freitas 
Pró-reitor de Graduação 


